
 

 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
 

 

Cotação Eletrônica n. 11/2021 

Período: 29/07/2021, a partir das 8h, a 30/07/2021, até as 17:59h 

 
PROCESSO SEI N. 0001325-06.2021.4.90.8000 

 

OBJETO  

Aquisição de assinatura anual da base de dados eletrônica contendo 20(vinte) normas 
atualizadas, abrangendo as Normas Técnicas Brasileiras (NBR), Normas Mercosul (ANM) e 
Normas Técnicas NBR ISO - International Organization for Standardization.  

OBSERVAÇÕES GERAIS 

1. O procedimento destina-se à participação da ampla concorrência. 
2. Havendo divergência entre o produto descrito no CATMAT e o informado na 

descrição complementar, vale o informado na descrição complementar e/ou no 
termo de referência. 

3. O FORNECEDOR deverá ter atenção ao lançar o seu preço de modo a não efetuar 
lances com o valor inexequível. 

4. O FORNECEDOR também deverá estar ciente das instruções gerais e procedimentos 
para a utilização do sistema de cotação eletrônica regidas pela Portaria nº 306, de 13 
de dezembro 2001; em especial o artigo 8º: In verbis: 
 

O fornecedor que não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do 
fornecimento, estará sujeito às sanções previstas na lei nº 8.666/1993, sem prejuízo do 
eventual cancelamento da nota de empenho". 
 

5. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os impostos, descontos e o frete, ou 
seja, as despesas com a entrega do objeto serão por conta do fornecedor. No caso de 
descumprimento da data de entrega do material ou o não atendimento as suas 
características específicas, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas na 
legislação. 

6. Após o encerramento da cotação eletrônica, a Empresa vencedora do item DEVERÁ 
enviar até as 13h do primeiro dia útil seguinte ao do encerramento da sessão, sob pena 
de desclassificação, para o e-mail: sei-secomp@cjf.jus.br, a PROPOSTA FINAL 
ATUALIZADA E ASSINADA, em papel timbrado da empresa, contendo o CNPJ, 
data, valor unitário/total, marca, modelo, fabricante, prazo de entrega, dados 
bancários, data e assinatura, descrição detalhada do material (objeto da contratação), 
de acordo como foi cadastrado pela Empresa na cotação eletrônica, com validade 
mínima de 90 (noventa) dias.  

7. Poderá ser solicitado pela administração, descritivo técnico para análise e parecer da 
área requisitante. Caso as especificações do objeto ofertado na proposta não estejam 
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de acordo com o que foi solicitado pela Administração, na presente Cotação 
Eletrônica, a proposta será desclassificada, sendo ofertada ao próximo colocado a 
oportunidade do envio de proposta, nas mesmas condições da vencedora do item. 

8. Para que o empenho possa ser emitido a Empresa vencedora deverá comprovar a 
quitação com a Receita Federal, INSS, FGTS, e Débitos Trabalhistas, bem como será 
verificado pela Administração se a mesma possui algum impedimento no Cadastro de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.  

9. De acordo com a legislação em vigor, a Administração reserva o direito de 
CANCELAR A CONTRATAÇÃO DE QUALQUER ITEM da presente cotação 
eletrônica, deste que a nota de empenho do referido item, não tenha sido assinada e 
enviada ao fornecedor vencedor do mesmo. 

10. PRAZO PARA LIBERAÇÃO DA ASSINATURA: 3 (três) dias úteis a contar da 
emissão do empenho. 

11. Os fornecedores poderão solicitar o termo de referência e anexos por e-mail: sei-
secomp@cjf.jus.br. 

12. Os produtos fornecidos deverão ter garantia e validade de acordo com o indicado pelo 
fabricante (quando for o caso). 

 

 
 

 
 



















 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 








